
Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 11 de abril de 2023 • Edição 1376 • Página 1 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

1 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2593, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 960.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$960.000,00 (novecentos e 
sessenta mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 150.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 150.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 
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FR 01 Tesouro  

 220  001 MDE Fundamental  

Total 10.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.046 Repasse à Associação Beneficente de Pirangi 

Elemento 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 800.000,00 

RF 01 Tesouro  

 300  001 FMS Saúde  

Total 800.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

960.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
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LEI Nº 2594, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 
Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.007 Realização de Eventos Festivos e Outros 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

Fonte STN 2.501 Outros recursos não vinculados Ex. Anterior 500.000,00 

FR 01 Municipal  

Total 500.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

            SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

            INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

500.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2022-2025, de que trata a Lei n° 2465 de 15 de junho de 2021, passa a 
incorporar as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2023, de que trata a Lei n° 2.536, de 24 de 
maio de 2022, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2595, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 25.000,00, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 
Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 1.034 REFORMA DA UBS III 

Elemento/FR 4.4.90.51.00 Obras e Instalações  

Fonte STN 2.500 Outros Recursos não vinculados Ex. Anterior                       25.000,00 

FR 01 Municipal  

Total 25.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento a ação do orçamento  
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

            SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

            INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

25.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2022-2025, de que trata a Lei n° 2465 de 15 de junho de 2021, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2023, de que trata a Lei n° 2.536, de 24 de maio de 
2022, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
 LEI Nº 2596, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
Dispõe sobre a Aprovação e Regulamentação do Plano Municipal de Contingência do Município de Vista Alegre do Alto 
(PLANCON), e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte. 
L E I: 
Art. 1º - Fica aprovado e regulamentado no município de Vista Alegre do Alto, o PLANCON (Plano Municipal de 
Contingência), tendo em vista prever determinadas situações, incluindo condições ao preparo, resposta, recuperação, 
prevenção e mitigação de desastres. 
Art. 2º - Para as finalidades desta Lei denomina-se: 
 I. Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou 
minimizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social.  
II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, 
causando danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais;  
III. Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, 
causando danos superáveis pela comunidade afetada. 
IV. Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por 
desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.  
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Art. 3º - Caberá à coordenadoria e ao conselho de defesa civil municipal, desenvolver as ações proposta no plano, 
sempre em parceria com órgãos públicos ou privados. Quando tratar-se de ações que requerem investimentos, deverá 
ser realizado comunicado/solicitação devidamente protocolada no setor responsável. 
Art. 4º - Caberá também à Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC e Conselho, realizar a atualização deste 
documento, visando avaliar novas demandas municipais, bem como o cumprimento do que foi previsto em 
cronograma constante no PLANCON.  
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2597, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
Dispõe sobre a Aprovação e Regulamentação do Plano Diretor de Controle de Erosão Rural do Município de Vista 
Alegre do Alto e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte. 
L E I: 
Art. 1º - Fica aprovado e regulamentado no município de Vista Alegre do Alto, o Plano Diretor de Controle de Erosão 
Rural, que prevê os seguintes objetivos: 
I - Identificar e propor soluções dos problemas de erosão e estradas encontrados, definindo metodologias de controle 
e prioridades de ações;  
II - Realizar levantamento das estradas rurais, do uso atual do solo e as pressões antrópicas; 
III - Propor medidas de conservação de solo, ações preventivas e corretivas sobre as causas e os efeitos dos processos 
erosivos; 
IV - Fornecer banco de dados e base cartográfica ao município com a geração dos mapas: pedológico, declividades, 
diagnóstico ambiental, malha viária rural, uso atual do solo, microbacias hidrográficas, hidráulico e hidrológico, 
nascentes, prioridades, processos erosivos e mapa base da área, com localização e hidrologia;  
V - Elaborar estratégia de ação municipal para execução do Plano Diretor. 
Art. 2º - As diretrizes e objetivos estabelecidos nesta Lei serão consideradas como obrigatórias nas programações 
orçamentárias das áreas envolvidas pelo período nele expresso, podendo os respectivos prazos de execução do 
cronograma, serem alterados conforme necessidade.  
Art. 3º - Caberá à coordenadoria e ao conselho de defesa civil municipal, desenvolver as ações proposta no plano, 
sempre em parceria com órgãos públicos ou privados. Quando tratar-se de ações que requerem investimentos, deverá 
ser realizado comunicado/solicitação devidamente protocolada no setor responsável. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e serão 
suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
DECRETO Nº 5484 DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 960.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2593, de 11 de abril de 2023...   
DECRETA:      
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Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 150.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 150.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 

FR 01 Tesouro  

 220  001 MDE Fundamental  

Total 10.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 
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Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.046 Repasse à Associação Beneficente de Pirangi 

Elemento 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 800.000,00 

RF 01 Tesouro  

 300  001 FMS Saúde  

Total 800.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

960.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5485 DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2594, 11 de abril de 2023...  
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
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INCLUSÃO 

 
Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.007 Realização de Eventos Festivos e Outros 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

Fonte STN 2.501 Outros recursos não vinculados Ex. Anterior 500.000,00 

FR 01 Municipal  

Total 500.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

            SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

            INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

500.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
DECRETO Nº 5486 DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 25.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2595, 11 de abril de 2023...  
DECRETA:      
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Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 
Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 1.034 REFORMA DA UBS III 

Elemento/FR 4.4.90.51.00 Obras e Instalações  

Fonte STN 2.500 Outros Recursos não vinculados Ex. Anterior                       25.000,00 

FR 01 Municipal  

Total 25.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento a ação do orçamento  

 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

            SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

            INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

25.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 123, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 11/2023 
e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 11/2023, destinado a “Contratação de empresa especializada em serviços para prestar Assessoria, Consultoria, 
Planejamento, Acompanhar as análises de qualidade da água para o abastecimento público e da Estação e Tratamento 
de Esgoto Municipal, assinar Relatórios e Trabalhar junto com o departamento de água e esgoto do Município”, no dia 
11 de abril de 2023, às 8:00 horas. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Adilson Rogerio Ferreira e Vera Lucia 
Terribele Basílio, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 112, de 31 de março de 2023. 
Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 

 PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2023 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2.214/2023 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 2.214/2023, Pregão Presencial nº 011/2023 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a inexistência da apresentação 
de recurso ao resultado do Pregão Presencial, torna público, que resolveu proclamar satisfatória e conveniente ao 
interesse da Administração, a proposta vencedora do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA nos termos do Inciso 
XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 
8.666/93, o objeto do Pregão Presencial nº. 011/2023 pelo critério de menor preço por item, tendo-se em vista o 
Anexo I do Edital nº. 022/2023, em favor da empresa: ALFAMBIENTAL CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. Item: 01 no valor total de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais) para o período de 12 (doze) meses. 
A empresa concordou com todos os quesitos estabelecidos do Edital 022/2023, encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023. 
JULIANO DE JESUS LOPES - PREGOEIRO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 2.214/2023 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial nº 011/2023 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PARA PRESTAR ASSESSORIA, CONSULTORIA, 
PLANEJAMENTO, ACOMPANHAR AS ANÁLISES DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA O ABASTECIMENTO PÚBLICO E DA 
ESTAÇÃO E TRATAMENTO DE ESGOTO MUNICIPAL, ASSINAR RELATÓRIOS E TRABALHAR JUNTO COM O 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO”. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 011/2023 autorizando desde já a emissão dos termos 
contratuais com a empresa ALFAMBIENTAL CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. Vista Alegre do Alto, 11 
de abril de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
032/2023, COM A EMPRESA KELSION BUENO DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS-ME, NO VALOR TOTAL DE R$ R$ 
540.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA MIL REAIS), TENDO COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR E MONITORAR AULAS DE CAPACITAÇÃO ESPORTIVA, SENDO 9 MODALIDADES, NO 
PERÍODO DE 20 (VINTE MESES).COM VIGÊNCIA ENTRE 01 DE MAIO DE 2023 À 31 DE DEZEMBRO DE 2024. REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO 2.213/2023 – PREGÃO PRESENCIAL 010/2023. DATA DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
033/2023, COM A EMPRESA ROBERVAL SANTOS SOUZA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ R$ 
54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), TENDO COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.COM VIGÊNCIA ENTRE 01 DE MAIO DE 2023 À 30 DE ABRIL DE 2024. REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO 2.200/2023 – CONVITE 02/2023. DATA DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
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